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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 
PÚBLICO. INGRESSO NA CARREIRA MILITAR. 
APTIDÃO FÍSICA. ÍNDICE DE MASSA CORPORAL. 
PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA. 
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
nele prevista (Enunciado Administrativo n. 3). 
2. A lei de regência das forças armadas (Estatuto dos Militares – 
Lei n. 6.880/80) não elenca nenhuma exigência quanto ao limite 
de altura, peso ou IMC para o ingresso na carreira, de modo que 
a previsão de algum desses requisitos, em concursos públicos, 
somente seria permitida mediante respaldo legal específico, 
compatível com as atribuições do cargo, sendo insuficiente a 
mera inclusão como cláusula do edital.
3. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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